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R E Q U E R I M E N T O    Nº  369/2008

Considerando que a inauguração do Teatro Municipal, dará uma alavancada no setor cultural de nosso município;

Considerando que grupos teatrais e outros segmentos ligados à cultura, principalmente a amadora, necessitam de apoio e, principalmente, incentivo para que possam desenvolver seu trabalho;

Considerando a existência da Lei Municipal número 2805/92 de Incentivo Fiscal a Projetos Culturais;

Considerando que a referida Lei, ainda não foi regulamentada;

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando informar a esta Casa as seguintes informações:

1- A Administração Municipal através do chefe do Executivo, pretende regulamentar a concessão dos benefícios previstos na Lei Municipal número 2.805/92?

2- Caso positiva a resposta, para quando pretende o Chefe do Executivo regulamentar a citada Lei, oferecendo assim um grande incentivo à cultura em nosso município?

3- Em caso negativo, por qual motivo?

S.Sessões, 4 de agosto de 2008.
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